
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BRAGANÇA REALIZADA NO DIA VINTE E NOVE DE MARÇO DE 2023 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, 

nesta Cidade de Bragança, Edifício dos Paços do Município e Sala de Reuniões 

desta Câmara Municipal, compareceram o Sr. Presidente, Hernâni Dinis 

Venâncio Dias; os Srs. Vereadores e as Sras. Vereadoras, Paulo Jorge 

Almendra Xavier, João Augusto Cides Pinheiro, Fernanda Maria Fernandes 

Morais Vaz Silva, Miguel José Abrunhosa Martins, João Rafael Costa Moás 

Murçós e Olga Marília Fernandes Pais, a fim de se realizar a primeira Reunião 

Extraordinária desta Câmara Municipal. 

 Esteve presente a Diretora do Departamento de Administração Geral e 

Financeira, Sílvia Maria dos Santos Couto Gonçalves Nogueiro, que secretariou, 

e a Chefe da Divisão de Administração Geral, Branca Flor Cardoso Lopes 

Ribeiro. 

Ainda esteve presente, o Chefe do Gabinete de Apoio à Presidência, Lino 

André Meireles Olmo. 

Eram dezasseis horas, quando o Sr. Presidente declarou aberta a 

reunião. 

ORDEM DO DIA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

PONTO 1 - PROPOSTA DA SÉTIMA MODIFICAÇÃO – SEGUNDA 

ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL DA RECEITA; 

SEGUNDA ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL DA 

DESPESA; E SEGUNDA ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO PLANO 

PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PARA O ANO DE 2023 

 Pelo Sr. Presidente é presente a seguinte proposta elaborada pela Divisão 

de Administração Financeira: 

“Considerando que, 

1. As alterações orçamentais encontram-se reguladas no Sistema de 

Normalização para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo 
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Decreto-Lei n.º 195/2015, de 11 de setembro, e no ponto 8.3.1 (não revogado) 

do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL); 

2. O SNC-AP estabelece que as alterações orçamentais podem ser 

modificativas ou permutativas, assumindo a forma de inscrição ou reforço, 

anulação ou diminuição ou crédito especial. De acordo com a NCP 26, quando 

a modificação orçamental origine a inscrição de uma nova natureza de receita 

ou de despesa ou aumento ou diminuição do montante global de receita, de 

despesa ou de ambas, face ao orçamento que esteja em vigor, estamos perante 

uma alteração modificativa; 

3. Compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 

33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, na sua redação atual, elaborar e submeter à aprovação da 

Assembleia Municipal as opções do plano e a proposta do orçamento, assim 

como as respetivas revisões; 

4. Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 

nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, proceder à aprovação da revisão orçamental. 

Face ao exposto, apresenta-se a Sétima Modificação – Segunda 

Alteração Modificativa ao Orçamento da Receita, da Despesa e do Plano 

Plurianual de Investimentos. 

A proposta de revisão, agora apresentada, tem por base: 

- A diminuição do orçamento municipal para o ano de 2023 no valor de 

4.233.040,00 euros, decorrentes do ajustamento do financiamento do projeto de 

“Reabilitação dos antigos silos da EPAC para Museu de Língua Portuguesa” com 

o consequente ajustamento no Orçamento da Despesa e Plano Plurianual de 

Investimentos. 

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º e para efeitos da alínea a) 

do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual, propõe-se a aprovação pela Exma. Câmara Municipal, bem como 

a submissão da referida proposta para deliberação da Exma. Assembleia 

Municipal.” 



 

 
  

 

Ata da Reunião Extraordinária de 29 de março de 2023 

3 

 

Após análise e discussão, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a 

Sétima Modificação – Segunda Alteração Modificativa ao Orçamento da Receita, 

da Despesa e do Plano Plurianual de Investimentos para o ano de 2023, bem 

como submeter para deliberação da Assembleia Municipal, nos termos 

propostos. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, solicitar à Sra. Presidente da Mesa 

da Assembleia Municipal que convoque uma Sessão Extraordinária, nos termos 

da alínea a) no n.º 1 do artigo 28.º do Regulamento Jurídico das Autarquias 

Locais. 

Não havendo mais assuntos a tratar o Sr. Presidente deu por 

encerrados os trabalhos, pelas 16:30 horas, e lida a presente ata foi a 

mesma aprovada, por unanimidade, nos termos e para efeitos consignados 

nos n.os 2 e 4 do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, e vai ser assinada pelo Exmo. Presidente, Hernâni Dinis Venâncio 

Dias, e pela Diretora do Departamento de Administração Geral e Financeira, 

Sílvia Maria dos Santos Couto Gonçalves Nogueiro. 

 

________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________ 

 

 


